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LEI Nº 1032. de 27 de fevereiro de 2003 

Altera dispositivos da Lei nº 478, de 07 de outubro de 1991 . 

O Povo do Mun ioípi o de Piúma , Estado do Espírito Santo, por seus representantes legais 
aprovou e eu. em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os incisos 1 e li do art. 2° da Lei nº 478, de 07 de outubro de 1991 , passam a ter a 
seguinte redação: 

" Arl. 2 °- .. .. 

I - a Delegacia de Policia Judiciária de Piúma/ES, 420 (quatrocentos e vinte) litros m&nsais; 

li - a 2ª Companhia do 1 Oº Batalhão da Polícia Militar, 420 (quatrocentos e vinte) litros mensais " 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma{ES, 24 de fevereiro de 2003; 39º da Emancipação Politica. 
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